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NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO 

ISABELLY MARIA DE OLIVEIRA LIMA INDEFERIDO 

A candidata apresentou, no ato da inscrição, 
seu histórico escolar incompleto, tendo sua 
inscrição cancelada, conforme os subitens 
abaixo: 
“2.2.4 Sempre que o formulário eletrônico de 
inscrição solicitar que um ou mais 
documentos sejam anexados, estes devem 
ser devidamente escaneados e inseridos 
em frente e verso, em arquivo único, em 
formato PDF”.  
“2.2.4.1 Os documentos inseridos no 
formulário eletrônico de inscrição devem 
estar completos, legíveis e sem rasuras ou 
recortes. As inscrições com documentos 
incompletos, ilegíveis, rasurados ou 
recortados não serão deferidas”. 
Note-se ainda que o edital não determina o 
número de páginas que o arquivo PDF deve 
conter. 
.   

GABRIEL ARAÚJO SOBREIRA INDEFERIDO 

O candidato apresentou, no ato da 
inscrição, cálculo errado da sua nota de 
desempenho, tendo sua inscrição 
cancelada conforme o subitem do edital “4.2 
O desempenho de que trata o subitem 4.1, 
para efeitos deste edital, será composto 
pela seguinte fórmula: a) caso o candidato 
opte por apresentar o histórico escolar do 
Ensino Fundamental: nota de desempenho 
= (nota final em língua portuguesa do último 
ano) + (nota final em história do último ano) 
b) caso o candidato opte por apresentar o 
histórico escolar do Ensino Médio: nota de 
desempenho = (nota final em língua 
portuguesa do último ano) + (nota final em 
história do último ano) c) caso o candidato 
opte por apresentar o resultado do ENEM: 
nota de desempenho = (nota em 
Linguagens, Códigos e suas Tecnologias) + 
(nota em Ciências Humanas e suas 
Tecnologias). O candidato deve realizar a 
conversão das notas conforme anexo I 
deste edital” 

MARIA CLARICE JANUÁRIO DE OLIVEIRA DEFERIDO 

No tocante ao recurso que solicitava a 
reanálise da eliminação por conta da 
apresentação de documento com data de 
validade vencida, a comissão decide deferir 
o pedido. Porém, devido à nota de 
desempenho informada pela candidata, a 
eliminação será mantida. 

 


